
 

 

RESOLUÇÃO 09/2025 

 

Reunião da Comissão de Corridas em 13/05/2025 

 

Resoluções:  

 

 
1. Por infração ao Art. 43, parágrafos 2º e 3º do CNC, nas corridas de 10 de maio/2025 e de acordo com as normas 

estabelecidas na resolução 07/2024, multar os jóqueis: B C Oliveira em R$ 1.250,00 (12º páreo), C Medina em 
R$ 100,00 (10º páreo), D Conceição em R$ 50,00 (1º páreo), D Oliveira em R$ 100,00 (8º e 11º páreos), D Soares 
em R$ 300,00 (2º páreo), E Almeida em R$ 100,00 (5º páreo), J D Pereira em R$ 200,00 (8º e 12º páreos), J P 
Cunha em R$ 450,00 (3º e 7º páreos), R S Alves em R$ 300,00 (7º páreo), V Lima em R$ 400,00 (1º e 11º páreos) e 
V Vieira em R$ 150,00 (1º páreo). 
 

i. A PARTIR desta data, suspender os jóqueis: B C Oliveira por 2 reuniões e D Soares por 1 
reunião.    
 

2. De acordo com o Capítulo 2 Art. 7° item XXII do Código Nacional de Corridas - Informar que por ocasião do GP 
Megarace 2025, excepcionalmente, os jóqueis punidos com suspensão poderão montar e voltar a cumprir a 
suspensão na próxima corrida. Em caso de reincidência, a punição será cumprida em sequência. 

 
 

Sorocaba, 14 de maio de 2025 

 

COMISSÃO DE CORRIDAS 


